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Ibitinga/SP, 11 de novembro de 2025. 

 

Ofício SAMS n. 234/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade, Ricardo Prado. 

Assunto: Justificativas sobre PLO 226/2025 

Prezado Senhor, 

Com nossos cordiais cumprimentos, considerando o ofício de n.º 345/2025 desta 

ilustríssima comissão, venho respeitosamente informar aos nobres edis os fatos e 

fundamentos tidos como relevantes para a provação do PLO n.º 226/2025, o que 

passo a expor: 

O dispositivo legal expresso no artigo 20 da LOM prevê prazo certo até 30 de abril 

de cada exercício financeiro para substituição de emendas ao orçamento anual, 

desde que tidas como “tecnicamente inviáveis”. Ocorre que, por força do mesmo 

dispositivo, fica evidente neste caso concreto, que a emenda é sim tecnicamente 

viável, mas inviável apenas no que tange à sua operacionalização, pois como já 

explanado anteriormente, não há possibilidade de efetuar cirurgias de amígdalas 

no SAMS já que a Entidade não é dotada de ambiente hospitalar e consectâneos 

para os fins expostos. 

Deste modo, uma vez levada a plenário, a alteração apenas de codificação na 

atividade econômica do projeto será suficiente a atender a população mediante 

transferência do valor para Santa Casa de Ibitinga, única com condições para 

cumprir a destinação da verba, caso contrário, quem padecerá é a própria 

população, na sua maioria crianças que ficarão desamparadas por uma questão de 

exagerado formalismo que pode ser refutado pela força soberana das decisões do 

plenário, sendo certo que o objeto da emenda é o mesmo e não sofrerá alteração 

capaz de desvirtuar os objetivos colimados inicialmente pelos autores da emenda, 

os quais já concordaram expressamente com este PLO. 

Sendo o que se apresenta para o momento, encaminhamos em anexo os 

documentos de ciência e concordância assinados pelos vereadores à época. 

Certos de vosso apreço e atenção. 

Atenciosamente, 
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